
DECRETO Nº 33.090

TORNA SEM EFEITO A PORTARIA N° 169/2004,
DE 28 DE ABRIL DE 2004, EM ATENDIMENTO À
DECISÃO CONSTANTE DA AÇÃO JUDICIAL N°
0014872-42.2010.8.08.0011.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 41859/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito, a partir de 17 de junho de 2015, a Portaria
n° 169/2004, de 28/04/2004, referente aposentadoria da servidora municipal
Maria Madalena Pires de Souza, em atendimento à decisão constante da Ação
Judicial n° 0014872-42.2010.8.08.0011.

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 11 de julho de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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